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Valor do serviço Base de cálculo (%) ISS

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
QtdValor unitário

Prestação de serviço para o desenvolvimento de estudos técnicos
para subsidiar a atuação do mandato parlamentar referente ao
tema dos sistemas agroflorestais (SAFs) e Agroecologia
composta pelas seguintes atividades e produtos.
Produto:  Elaboração de relatório da Oficina Técnica visando
sistematizar as informações para subsídio ao mandato
parlamentar.
Produto:  Realização de Live nos canais de comunicação do
deputado com objetivo de divulgação das atividades e propostas
parlamentar bem como levantar sugestões do público em geral
relacionadas ao tema dos sistemas agroflorestais.
Novembro e Dezembro.
Pagamento à vista.

x =9.200,0000 9.200,00 2,00 184,001,00009.200,0000

Parcela Vencimento Valor (R$) Parcela Vencimento Valor (R$) Parcela Vencimento Valor (R$)

Forma de Pagamento

Tipo Tipo Tipo

1 9.200,00À vista

IR

R$ 0,00

RETENÇÕES FEDERAIS

Valor bruto = R$ 9.200,00

R$ 0,00 R$ 0,00

Valor líquido = R$ 9.200,00

PIS/PASEP COFINS INSS CSLL

R$ 0,00R$ 0,00 R$ 0,00

Outras retenções

Códigos dos serviços:

07.01 - Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, urbanismo, paisagismo e congêneres.

Valor ISS(R$)

0,00 184,009.200,00

Deduções(R$) Base de cálculo(R$)Desc. condicionado(R$) Desc. incondicionado(R$)

0,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
Natureza da operação: Tributação no município
Situação tributária do ISSQN: Normal
Local da prestação do serviço: Lages

a
Situação desta NFS-e: Normal

Valor aproximado do tributo federal - R$ 1.237,40 (13,45%), estadual - R$ 0,00 (0,00%), municipal - R$ 255,76 (2,78%) , com base na
Lei 12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 - Fonte: IBPT
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ESTUDO TÉCNICO 

 
Assunto: Elaboração de relatório da Oficina Técnica visando sistematizar as 

informações para subsídio ao mandato parlamentar. 

 

Interessado: Deputado Pedro Uczai (PT-SC). 
   

 

O presente documento tem como objetivo apresentar sugestões realizadas 

por especialistas e cientistas ao Projeto de Lei 6529/2019 de autoria do Deputado 

Federal Pedro Uczai. As propostas foram apresentadas durante a “Oficina Técnica” 

realizada no dia 29 de outubro de 2021 a partir das 9 horas da manhã. A atividade 

reuniu pesquisadores, especialistas e interessados no tema dos Sistemas 

Agroflorestais. 

As contribuições de melhorias legislativas foram recepcionadas durante a 

oficina técnica e posteriormente via formulário digital (Google forms). As sugestões 

de modificações foram avaliadas pelo consultor Moisés Savian quanto sua 

pertinência e oportunidade. Foram realizadas conversas entre o consultor e 

especialistas para esclarescer dúvidas referentes as propostas apresentadas.  

Assim os subsídios apresentados foram incorporados ao proposta do projeto 

de Lei 6.529/2019 na forma de emendas (ANEXO I). Sugere-se que as propostas 

apresentadas sejam incorporadas ao projeto de lei durante o processo legislativo. 

 

Atenciosamente,  

 

 

 
 

Moisés Savian - Consultor 

Engenheiro Agrônomo, Mestre em Desenvolvimento Regional e Doutor  em 

Produção Vegetal. 

 

ANEXO I – Projeto de Lei com propostas de alteração. 

MOISES 
SAVIAN:00377712990

Assinado de forma digital por 
MOISES SAVIAN:00377712990 
Dados: 2021.12.23 13:50:42 -03'00'



Em Preto: Texto Original 
Em Vermelho: Sugestoes de Emendas 
 
 
 

PROJETO DE LEI Nº 6529/2019 

(Do Sr. PEDRO UCZAI) 

 

 
Institui          o Programa 

Nacional de Desenvolvimento de Sistemas 
Agroflorestais de Base Agroecológica. 

 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 
CAPÍTULO I 

Das disposições preliminares 
 

Art. 1º Fica instituído o Programa Nacional de Desenvolvimento 

de Sistemas Agroflorestais de Base Agroecológica (PROSAFs), com objetivo 

de promover a conservação da biodiversidade dos ecossistemas, a segurança 

alimentar e nutricional, a viabilidade econômica dos agricultores familiares 

produtores e a transição para uma agricultura resiliente à mudança do clima, 

agronomicamente diversificada, geradora de serviços ambientais e formadora 

de paisagens integradas do espaço rural-urbano. 

Parágrafo único. Para as finalidades dessa Lei, consideram-se 

Sistemas Agroflorestais de Base Agroecológica os arranjos produtivos 

biodiversificados biodiversos que combinam, de forma simultânea ou 

sequêncial, culturas agrícolas, espécies florestais e/ou animais, implantados e 

manejados sob os princípios e práticas da agroecologia, conforme tipologia 

estabelecida em Manual Técnico elaborado pelo Comitê Técnico do Programa. 

Parágrafo único. Para as finalidades dessa Lei, consideram-

se Sistemas Agroflorestais de Base Agroecológica os arranjos produtivos 

biodiversos implantados e manejados sob os princípios e práticas da 

agroecologia, produtos da promoção de agroecossistemas de estrutura e 

dinâmica semelhantes ao ecossistema local da intervenção, a partir da 

valorização da sociobiodiversidade, do biorregionalismo, do conhecimento 

ecológico tradicional, do desenvolvimento de tecnologias apropriadas e do 

bem viver e em que se prioriza a otimização de processos ecológicos 

naturais para o desenvolvimento das espécies de interesse em meio à 

biodiversidade como um todo, conforme tipologia a ser estabelecida em 

Manual Técnico elaborado pelo Comitê Técnico do Programa. (EMENDA 



SUBSTITUTIVA). 

Art. 2º Os objetivos do PROSAFs serão promovidos mediante 

as seguintes ações, sem prejuízo de outras: 

I – implantação de sistemas agroflorestais de base 

agroecológica em todas as regiões do país conforme as características 

socioeconômicas e ecossistêmicas locais; 

II – recuperação de áreas degradadas, prioritariamente aquelas 

situadas em bacias hidrográficas em estado crítico, por unidade da federação; 

III - expansão, conservação e manejo da cobertura florestal dos 

biomas brasileiros; 

IV – apoio a projetos em redes de coleta e resgate de 

sementes e de genética animal e produção de mudas nativas, com ênfase em 

comunidades tradicionais, indígenas e quilombolas; (EMENDA 

SUBSTITUTIVA) 

V – fomento a projetos de incentivo aos serviços ambientais 

associados a implantação e manejo de sistemas agroflorestais de base 

agroecológica; 

VI - apoio a constituição de redes de comercialização e 

abastecimento de produtos da sociobiodiversidade produzidos a partir dos 

sistemas agroflorestais de base agroecológica; (EMENDA SUBSTITUTIVA) 

VII - apoio a projetos de pesquisa, prioritariamente os 

executados em redes e de forma participativa, que levem em consideração o 

ciclo completo de produção e manejo e tenham perspectiva de longo prazo; 

VIII – fomento à agroindústria familiar com base em produtos 

de sistemas agroflorestais de base agroecológica; e 

IX – operações de crédito de longo prazo que considerem o 

ciclo completo de produção e manejo, incluindo-se os custos relativos à 

implantação e manutenção do empreendimento. 

X - Apoio a projetos e cursos de capacitação em Sistemas 

Agroflorestais de Base Agroecológica, em nível de educação formal e não 

formal. (EMENDA ADITIVA) 

Art. 3° O PROSAFs será prioritariamente destinado aos 

agricultores familiares, aos assentados da reforma agrária, aos povos e 

comunidades tradicionais e aos agricultores intra e periurbanos. 

Art. 4º O PROSAFs orientar-se-á pelos seguintes princípios e 



diretrizes: 

I – o desenvolvimento sustentável, a agroecologia e a 

agricultura regenerativa (EMENDA SUBSTITUTIVA); 

II - a inclusão, a participação, o empoderamento e o 

protagonismo social; 

III - a preservação e a conservação dos recursos naturais com 

inclusão social; 

IV - a soberania e a segurança alimentar e nutricional;  

V  - a equidade socioeconômica, de gênero e étnica; 

VI - a diversidade cultural, agrícola, biológica, territorial e da 

paisagem; 

VII - o reconhecimento e a valorização dos movimentos 

agroecológicos e dos saberes da agricultura familiar e

 dos  povos e         comunidades tradicionais, integrando-os aos conhecimentos 

científicos; 

VIII - o empoderamento e o protagonismo dos agricultores 

familiares e urbanos, dos povos e comunidades tradicionais; 

IX – o fomento ao desenvolvimento de tecnologias e a 

eficiência no uso dos recursos naturais e a menor dependência de insumos 

externos; 

X – o estímulo à Assistência Técnica e Extensão Rural 

(Ater),  especializada em sistemas agroflorestais de base agroecológica; 

(EMENDA SUBSTITUTIVA) 

XI – a pesquisa e a sistematização de conhecimentos 

populares e tradicionais, de forma articulada à pesquisa acadêmica, bem como 

sua socialização para a sociedade; (EMENDA SUBSTITUTIVA) 

XII  – a comercialização, a construção social e o acesso a 

mercados;  

XII – o estímulo ao beneficiamento de produtos de forma 

adequada à agricultura familiar, à comercialização, ao amplo acesso a 

mercados e ao biorregionalismo; (EMENDA SUBSTITUTIVA) 



XIII – as compras governamentais; 

XIII – a viabilização das compras governamentais e o 

desenvolvimento do mercado institucional; (EMENDA SUBSTITUTIVA) 

XIV – preços agrícolas e extrativistas, incluídos mecanismos de 

regulação e compensação de preços nas aquisições ou subvenções; 

 XIV – o estímulo à política de preços agrícolas e extrativistas, 

incluídos mecanismos de regulação e compensação de preços nas aquisições 

ou subvenções, com foco na implementação efetiva do Plano Nacional de 

Promoção das Cadeias de Produtos da Sociobiodiversidade, no que tange 

aos Sistemas Agroflorestais de Base Agroecológica; (EMENDA 

SUBSTITUTIVA) 

XV – as medidas fiscais, tributárias, sanitárias e ambientais 

diferenciadas que favoreçam os sistemas agroflorestais de base agroecológica. 

XVI - os convênios, as parcerias e os termos de cooperação 

com entidades públicas e privadas; 

XVII - o cooperativismo, o associativismo e a economia 

solidária; 

XVIII - o incentivo e pagamento por serviços ambientais. 

XVIII - o incentivo e pagamento por serviços ambientais 

relacionados aos Sistemas Agroflorestais de Base Agroecológica; (EMENDA 

SUBSTITUTIVA) 

XIX - o estímulo è formação e capacitação ampla em 

Sistemas Agroflorestais de Base Agroecológica, na educação formal e não 

formal. (EMENDA ADITIVA) 

 

CAPÍTULO II 

Dos instrumentos e da gestão 
 

Art. 5º São instrumentos básicos do Programa de 

Desenvolvimento de Sistemas Agroflorestais de Base Agroecológica: 

I - Unidade de Gerenciamento do Programa; 

 
II - Conselho Orientador do Programa; e 

III - Comitê Técnico do Programa; 

 



Art. 6º A Unidade de Gerenciamento do Programa será 

responsável por sua implementação e gerenciamento. 

§ 1º O detalhamento da estrutura da Unidade de 

Gerenciamento do Projeto, bem como a designação dos seus integrantes, será 

feito por regulamento. 

§ 2º A Unidade de Gerenciamento do Programa elaborará 

Plano Operacional do Programa, incluindo metas anuais, volumes de recursos 

a serem aplicados e resultados a serem alcançados. 

Art. 7º O Conselho Orientador do Programa tem a atribuição de 

estabelecer as diretrizes e critérios para a sua implementação e aprovar o 

Plano Operacional, bem como acompanhar e aprovar o relatório anual de 

atividades do Programa. 

Parágrafo único. O Conselho Orientador do Programa será 

composto de forma paritária com representantes do poder público e dos 

beneficiários de suas ações, nos termos do regulamento. 

Art. 8º O Comitê Técnico do Programa terá entre suas 

atribuições: 
 

I - elaboração de Manual Técnico contendo diretrizes e 

recomendações para o planejamento, a implantação e monitoramento de 

sistemas agroflorestais de base agroecológica; 

II - elaboração de metodologia para a valoração de serviços 

ambientais e ecossistêmicos associados aos sistemas agroflorestais previstos 

nessa Lei; e (EMENDA SUBSTITUTIVA) 

III - definição de padrões e critérios para a certificação e 

concessão do Selo Agroflorestal estabelecido no art. 9º desta Lei. 

Parágrafo único. O Comitê Técnico será composto por 

representantes de reconhecido saber e experiência associada a implantação e 

acompanhamento de sistemas agroflorestais de base agroecológica, e será 

proposto pelo Conselho Orientador do Programa. (EMENDA SUBSTITUTIVA) 

 

Art. 9º Fica criada a Certificação e Selo Agroflorestal, com os 

seguintes objetivos: (EMENDA SUBSTITUTIVA ARTIGO COMPLETO) 

I – habilitar os sistemas agroflorestais de base agroecológica 

como beneficiários dos incentivos e pagamentos por serviços ambientais; 

II – estabelecer e manter a confiança do consumidor na 

produção oriunda dos sistemas agroflorestais de base agroecológica; e 



III – reconhecer, valorizar e promover a imagem do agricultor 

como produtor de alimentos, de serviços e de paisagens sustentáveis. 

 

Parágrafo único. A certificação de que trata o caput deste artigo 

poderá ser realizada por entidades públicas e privadas credenciadas na forma 

do regulamento. 

Art. 9º Fica criado o Sistema de Identificação e Valorização de 

Sistemas Agroflorestais de Base Agroecológica, com os seguintes objetivos:  

I – habilitar os sistemas agroflorestais de base agroecológica 

como beneficiários dos incentivos e pagamentos por serviços ambientais;  

II – estabelecer e manter a confiança do consumidor na 

produção oriunda dos sistemas agroflorestais de base agroecológica; III – 

reconhecer, valorizar e promover a imagem do agricultor como produtor de 

alimentos, de serviços e de paisagens sustentáveis; e  

IV – habilitar os sistemas agroflorestais de base agroecológica 

para a produção e comercialização de produtos madeiráveis de espécies 

nativas e de espécies ameaçadas de extinção, promovendo a conservação 

destas espécies a partir de seu plantio e utilização, com segurança jurídica.  

Parágrafo Primeiro: O Sistema de que trata o caput será 

constituído pelo estímulo à iniciativas de Identificação Geográfica, Identificação 

de Origem, Sistemas Participativos de Garantia e Certificação Agroflorestal, 

realizadas por entidades públicas e privadas credenciadas na forma dos 

regulamentos existentes.  

Parágrafo Segundo: No caso da Certificação Agroflorestal, 

será especialmente estimulado o desenvolvimento de sistemas participativos 

de garantia e agregando, quando possível, a participação de órgãos 

ambientais, instituições de pesquisa e extensão, associações e representações 

de agricultores no âmbito da agroecologia, entre outras.  

Parágrafo Terceiro: Serão especialmente estimulados 

sistemas de certificação agroflorestal a partir da atuação de órgãos ambientais 

competentes para a regularização ambiental de sistemas agroflorestais de 

base agroecológica, envolvendo, entre outros aspectos, a celeridade e 

efetividade de vistorias e emissão de autorizações de corte, de transporte e de 

comercialização de produtos de espécies nativas madeiráveis e de espécies 

ameaçadas de extinção, de forma integrada. 



 

 

CAPÍTULO III 

Das fontes de recursos 
 

Art. 10. O Poder Executivo definirá as bases e as condições 

dos financiamentos no âmbito do PROSAFs, ficando asseguradas condições 

diferenciadas para o público prioritário aludido no art. 3º desta lei. 

Parágrafo único. Em conformidade com suas respectivas 

finalidades, as seguintes fontes de dotação orçamentária serão consideradas 

para o financiamento do Programa: 

 
I - Orçamento Geral da União; 

 
II – Operações de crédito destinadas a investimentos do 

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – (Pronaf). 

III – Operações de crédito destinadas ao Plano ABC - 

Agricultura de Baixa Emissão de Carbono. (SUGESTÃO DE SUPRESSÃO) 

IV – no mínimo 10% (dez por cento) dos recursos anualmente 

destinados ao Fundo Nacional sobre Mudança do Clima, criado pela Lei nº 

12.114, de 09 de dezembro de 2009. 

V – no mínimo 10% (dez por cento) dos recursos anualmente 

destinados ao Fundo Nacional do Meio Ambiente (FNMA), criado pela Lei nº 

7.797, de 10 de julho de 1989; 

VI – Fundos Constitucionais previstos na Lei nº 7.827, de 27 de 

setembro de 1989; 

VII – no mínimo 10% (dez por cento) dos recursos da 

conversão de multas em serviços ambientais efetivada no âmbito do governo 

federal; 

VIII – recursos decorrentes de acordos, ajustes, contratos e 

convênios celebrados com órgãos e entidades da administração pública 

federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal; e 

IX - outras fontes de recursos nacionais e internacionais. Art. 11 

Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 



ESTUDO TÉCNICO 

 
Assunto: Realização de Live nos canais de comunicação do deputado com objetivo 

de divulgação das atividades e propostas parlamentar bem como levantar sugestões 

do público em geral relacionadas ao tema dos sistemas agroflorestais. 

 

Interessado: Deputado Pedro Uczai (PT-SC). 
   

 

O presente documento tem como objetivo apresentar relatório de realização 

de atividade de divulgação nos canais de comunicação do Deputado do Projeto de 

Lei 6.529/2019 de autoria do Deputado Federal Pedro Uczai e de estudo 

desenvolvido pela consultoria a pedido do parlamentar. 

Anterior a realização da Live foram desenvolvidas ações preparatórias a 

atividade que consistiram no convite e confirmação dos participantes, elaboração do 

roteiro da atividade e produção do material de divulgação. A atividade contou com a 

participação voluntária dos seguintes especialistas: 

• Julian Perez-Cassarino: Graduado em Engenharia Florestal pela UFPR (1998) e 

Doutor em Meio Ambiente e Desenvolvimento - UFPR (2012), com estágio doutoral 

no Instituto de Sociología y Estudios Campesinos de la Universidad de Córdoba 

(ISEC-UCO), Espanha. Realizou estágio Pós doutoral no Colégio de la Frontera Sur-

ECOSUR (México). Atualmente é professor associado da Universidade Federal da 

Fronteira Sul-Campus Laranjeiras do Sul/PR. É professor permanente do Programa 

de Pós Graduação em Agroecologia e Desenvolvimento Rural Sustentável 

(PPGAEDRS-UFFS). Coordena o Núcleo de Estudos Avançados em Soberania e 

Segurança Alimentar e Nutricional Karu Porã (Nea-Karu Porã) e integra a 

Coordenação do Fórum Brasileiro de Soberania e Segurança Alimentar e Nutricional 

(FBSSAN) e Conselho Fiscal da Rede Brasileira de Pesquisa em SSAN (RBPSSAN). 

Tem experiência na área de Agroecologia, Soberania e Segurança Alimentar e 

Nutricional atuando principalmente nos seguintes temas: construção social de 

mercados, formas alternativas de abastecimento alimentar, sistemas agroflorestais e 

agricultura familiar e campesinato. 

• Walter Steenbock: Graduado em Engenharia Agronômica pela Universidade 

Federal do Paraná (1994), Mestre em Recursos Genéticos Vegetais pela 

Universidade Federal de Santa Catarina (2001-2003) e Doutor em Ciências (área de 

concentração em Recursos Genéticos Vegetais), também pela Universidade Federal 

de Santa Catarina (2006-2009). Tem 20 anos de experiência como professor 



universitário, especialmente em disciplinas relacionadas à gestão ambiental e 

ecologia. A partir de 2002, foi analista ambiental do IBAMA e, desde 2007, é analista 

ambiental do Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade (ICMBio), 

sendo atualmente lotado no Centro Nacional de Pesquisa e Conservação da 

Biodiversidade Marinha do Sudeste e Sul (CEPSUL/ICMBio), em Itajaí/SC. Tem 

desenvolvido projetos de pesquisa e monitoramento participativo junto à 

comunidades de agricultores e de pescadores, com foco em sistemas agroflorestais, 

em manejo florestal sustentável, em recuperação de ecossistemas e em manejo de 

recursos pesqueiros. É autor e tem diversas participações em livros como 

“Agrofloresta, ecologia e sociedade” (Kairós, 2013), “Agrofloresta: aprendendo a 

produzir com a natureza” (editado por Fabiane Vezzani, 2013) e “Agroflorestando o 

mundo de facão a trator” (Cooperafloresta, 2016). Seu livro mais recente é “A arte de 

guardar o sol: padrões da natureza na conexão entre florestas, cultivos e gentes?” 

(Editora Bambual, 2021). 

 

A atividade foi realizada no dia 23 de dezembro de 2021 nos canais de 

comunicação do Deputado e foi salva para compartilhamento e divulgação: 

 

Youtube: https://www.youtube.com/watch?v=KPMNAd33xwY 

Twitter: https://twitter.com/uczai/status/1473972199946010624?s=20 

Facebook: https://fb.watch/a4wKCCR8d8/ 

 

Atenciosamente, 

 

 

 
 

Moisés Savian - Consultor 

Engenheiro Agrônomo, Mestre em Desenvolvimento Regional e Doutor  em 

Produção Vegetal. 
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SAVIAN:003777129
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